
COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚ BLICO  

PROJETO DE LEI Nº 6.632, DE 2002 

Dispõe sobre o Quadro de Pessoal da 
Advocacia-Geral da União, a criação da Gratificação de 
Desempenho de Atividade de Apoio Técnico-
Administrativo na AGU - GDAA, cria a Procuradoria-
Geral Federal, e dá outras providências. 

EMENDA MODIFICATIVA Nº 

Dê-se ao caput do art. 2º do projeto a seguinte redação: 

 
 
“Art. 2º Fica instituída a Gratificação de Desempenho de Atividade de Apoio 

Técnico-Administrativo na AGU – GDAA, devida, exclusivamente, aos servidores 
pertencentes ao Quadro de pessoal da AGU, não integrantes das carreiras 
jurídicas da Instituição, quando da efetiva implantação do Plano de Carreira.” 
 
 

 
JUSTIFICATIVA 

 
Se não existe  plano estruturado, não há como avaliar o desempenho do 

servidor. 

Sala da Comissão, em        de                       de 2002. 

Deputado Gerson Gabrielli  


